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Assunto: Dispõe sobre a constituição de Comissão para acompanhamento de

doações de bens patrimoniais inseruíveis e destinação de bens em estado

precário.

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

RESOLVE:

Artigo 10 - Nomear os membros de Comissão para acompanhar as doações de

bens patrimoniais inservíveis e destinação de bens em estado precário.

Artigo 20 - AComissão será constituída pelos membros abaixo indicados, sendo

presidida pelo primeiro.

Isaías José de Oliveira Filho RG n' L2.456.876

Antonio Carlos Curátolo RG n'9.1-85.135-X

Vagner Clemente Affonso RG n".20.213.650-4

Ivan Santos Batista RG n" 37.760.056-8

Artigo 3' - Considerando que se trata de atividade rotineira, esta Portaria tem

prazo indeterminado.

Artigo 40 - Esta Portaria revoga a Portaria FF/DE n' L48/20L5.

São Paulo, l\ O" março de 2016.
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